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Cordeirópolis, de ouTy bzode 2019.

Senhora Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

Temo presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda
Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso
Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre autorização de concessão de
direito real de uso gratuito de Bem Público Municipal, conforme especifica e dá
outras providencias.

Uma história esportiva que iniciou em 1976 de filho pra pai. O G.R.E.B.V.
começou a 43 anos através dos jovens da época Luiz Augusto de Souza e José
Roberto de Souza (in memorian).

O pai dos garotos, senhor Benedito Francisco de Souza hoje com 82
anos, conhecido carinhosamente por “Senhor Dito” entrou para auxiliar e
reforçar os filhos na nova empreitada esportiva e acabou se tornando o ícone do
Grêmio.

Nessas mais de quatro décadas conquistaram vários títulos de campeões
em diversas modalidades como Varzeanos, Futsal e Campo e outros.

Grandes nomes do futebol também passaram pelo Grêmio Esportivo.
Entre eles está o de Roberto Carlos. “Logo que ele veio de Garça pra
Cordeirópolis, Oscar seu pai veio jogar no Grêmio”.

O Roberto Carlos jogou com a gente quando criança. Outros não se
destacaram mundialmente como foi Roberto Carlos, mas ficou registrado dentro
do município como grandes jogadores.
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modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e
singular assunto, contudo, colocamos nosso corpo Técnico e Jurídico à
disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Indispensável é, pois, Senhor Presidente, a convocação dos Nobres
Vereadores para deliberarem sobre o Projeto, e aproveitamos para solicitar que
a matéria seja apreciada e votada com urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de singular estima, incomum consideração e nímio
apreço.

Atenciosamente,

Let»OEl JOSE ADINAN ORTOLAN/Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A

Excelentíssima Senhora
Vereadora CASSIA DE MORAES

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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Art. 4º - A cessão será feita a título gratuito e terá a duração de 60 (sessenta)
meses, contados a partir da vigência desta Lei, podendo ser renovada por
períodos iguais e sucessivos, desde que haja justficado interesse público e

recíproco.

Art. 5º — Todas as benfeitorias introduzidas no imóvel pelo Cessionário, e bem

assim por terceiros, por força de contratos que vierem a ser celebrados para
utilização do campo de futebol e vestiários, incorporar-se-ão ao imóvel sem

direito a qualquer indenização por parte do município.

Art. 6º — As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessárias.

Art. 7º — Esta Lei Complementar poderá ser regulamentada por Decreto no que
couber.

Art. 8º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de de 2019, 121 do

Distrito e 72 do Município.    José Adinan Ortolan
refeito Municipal de Cordeirópolis
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Termo de Cessão de Uso/GEBV continuação fis. 03

Clausula Oitava — Da Legislação Aplicável

Aplica-se a este Termo de Cessão de direito real de uso o disposto na Lei Municipal nº

Clausula Nona —Da Fiscalização

O Município reserva-se o direito de acesso ao bem público objeto desta Cessão, a fim de
proceder à vistoria e a outras diligências que entender convenientes.

Clausula Décima — Da Publicação

Este Termo de Cessão de direito real de uso será publicado em extrato no Jornal Oficial do
Município de Cordeirópolis.

Clausula Décima Primeira — Do Foro

Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca de Cordeirópolis, com renúncia expressa de
qualquer outro Juízo, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas as questões que
porventura surgirem em função do presente instrumento.

E por estarem assim justos e acertados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma juntamente com as testemunhas presentes.

Cordeirópolis, de de 2019.

    osé Adinan Ortolan
Prefgito Municipal de Cordeirópolis

És Município/
Presidente

Grêmio Esportivo Bela Vista
Cessionário

Testemunhas:

qa 2a 
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ESTADO DE SÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/10/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 24/outubro/2019a de pança
e VERS. CASSIA DE MORAES

4 PRESIDENTE
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À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, O| to 1 Vol

EEres
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE
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3. CONCLUSÃO 

Nesse sentido, considerando os

apontamentos, opino pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDAE do projeto de

lei complementar nº 21/2019, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma

regimental às comissões permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para

discussão e votação, eis que é o órgão soberano dessa E. Casa de Leis.

  
 

Cordeirópolis/SP,31 de Outubro de 2019.

BENÉTTI FILHO
Diretor Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO    

*VISTA*

Em 01/11/2019 abro vista deste processo à Comissão
de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e

Orçamentos para que se manifeste nos termos

regimentais. 
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Ofício nº. 541/2019.

Cordeirópolis, 03 de dezembro de 2019.

Prezada Senhora

Honra-nos vir a presença de Vossa Excelência com a finalidade precípua
em atendimento ao Ofício nº 186/2019 - CMC, datado de 19 de novembro de

2019, protocolado nesta Municipalidade através do (Processo Administrativo nº
3695/2019, datado de 25/11/2019, enviar anexado ao presente a Certidão do 2º
Oficial de Registro de Imóveis — Limeira, Matricula nº 93.613, Ficha Nº 001, Livro
Nº 2 - Registro Geral, proprietário Município de Cordeirópolis-SP e o Estatuto
Social do Grêmio Esportivo Bela Vista, para ser anexado ao Projeto de Lei
Complementar nº 21/2019, que dispõe sobre autorização de concessão de direito
real de uso gratuito de Bem Público Municipal, conforme especifica e dá outras

providencias.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para incrustar ao ensejo meus protestos de consideração e

nímio apreço.

Atenciosamente,

    
  José Adinan Ortolan

feito Municipal de Cordeirópolis mm
O a eaienes” Recebido(a) em    

a casAstoa
Exma Sra.
Vereadora Cássia de Moraes Es, Í

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis. Ulania “dia UV. Cndeiro
. ROTOCOLO

Câmara MunicipaldeCordeirópolis
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício Dr.Cássio deFreitasLevy rJO DESÃOPAULOm Esso    

Projeto de Lei Complementar nº 21, de 09 de dezembro de 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Dispõe sobre a autorização de Cessão de direito real de uso gratuito de bem

público municipal, conforme especifica e dá outras providências.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A I- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementarnº 21/2019,

de iniciativa do Executivo Municipal, que Dispõe sobre a autorização de Cessão de

direito real de uso gratuito de bem público municipal, conforme especifica e dá outras

providências.

Às fls. 02/05 consta a mensagem exarada pelo Exmo. Prefeito Municipal

explicitando as razões da propositura, às fls. 06/07 os termos da lei a ser submetida a

esta Câmarae às fls. 08/10 o zermo de cessão de direito real de uso gratuito.

O parecer nº 085/2019 da Diretoria Jurídica desta casa apontou a

(MN necessidade do Município comprovar que é proprietário das áreas que pretende

ceder e da vinda do Estatuto Social da entidade beneficiária. Por fim, concluiu pela

legalidade e constitucionalidadedo projeto (fls. 12/16).

A Comissão de Justiça e Redação solicitou os documentos mencionados

pela diretoria jurídica desta Casa. Opinou pela regular tramitação do projeto

(fs.18/19).

Adveio certidão atestando a propriedade das áreas pretensas à cessão

(fls.23) e o Estatuto Social da Entidade beneficiária (fls. 24/31).
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Parecer da Comissão de Justiça e Redação opinou pela regular tramitação

do projeto (fls. 32/33).

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que o

presente projeto não representa despesas para o erário nem acarretará qualquer

repercussão na Lei Orçamentária vigente.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

III - CONCLUSÃO

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,09 de dezembro de 2019.  Jo tónió Rodrigues Sandra Cri

ereador - MDB : Vereadora - PT

Mariana Fleur: Dao
Vereadora - SD
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MESA| PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 17/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,16/Dezembro/20192 eDa
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2019
APROVADO - 42 Sessão Extraordinária (17/12/2019):

Votação Nominal —- Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019.

LED er
Cássia de Moraes

Presidente
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS -
ESTADO DE SÃOPAULO   

Autógrafo nº 3479

Dispõe sobre autorização de Cessão de
direito real de uso gratuito de bem
público municipal, conforme especifica
e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cessão de direito
real de uso gratuito ao “GREMIO ESPORTIVOBELA VISTA”, Associação

( Desportiva com personalidade jurídica sem fins lucrativos, cadastrada no
CNPJ/MF sob nº. 04.870.704/0001-76, do campo de futebol e dos
vestiários do Centro Esportivo Prefeito Elias Abrahão Saad, localizado na

Rua João Leme esquina com Rua Urde Abrahão Campos Toledo, no
Jardim Progresso — Cordeirópolis — Estado de São Paulo.

Parágrafo Único — Fica dispensada a licitação, nos termos do

Parágrafo Único do artigo 119, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis, por tratar-se de interesse relevante para a coletividade.

Art. 2º —A finalidade da cessão de direito real de uso gratuito do campo
de futebol e vestiários de que trata o “caput” do artigo 1º, destina-se
exclusivamente a promoção e a difusão da pratica de esportes em geral,
especificamente o futebol de campo.

Parágrafo Único - O Cessionário também em conjunto com a

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer desenvolverá a realização de
eventos esportivos e de lazer para crianças; jovens; e, adultos.

Art. 3º — A Cessão de direito real de uso gratuito poderá ser suspensa nos
casos de desvios de finalidade da cessão de uso ou de interrupção das
atividades definidas no artigo 2º desta Lei.

Art. 4º - A cessão será feita a título gratuito e terá a duração de 60
(sessenta) meses, contados a partir da vigência desta Lei, podendo ser
renovada por períodos iguais e sucessivos, desde que haja justificado
interesse público e recíproco.

yE
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ESTADO DESÃOPAULO    

Art. 5º — Todas as benfeitorias introduzidas no imóvel pelo Cessionário, e

bem assim por terceiros, por força de contratos que vierem a ser
celebrados para utilização do campo de futebol e vestiários, incorporar-se-
ão ao imóvel sem direito a qualquer indenização por parte do município.

Art. 6º — As despesas decorrente da execução da presente Lei

Complementar correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art. 7º — Esta Lei Complementar poderá ser regulamentada por Decreto
no que couber.

Art. 8º — Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação,

 

(TM revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019

EEE cu Pires
Ver". Cássia de Moraes

Presidente

ADO ro
Ver.Cleve ton A2 Ver. Laerte Lourenço

1º Secretário 2º Secretário
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